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INSTRUCÇÃO E EDUGAGÃO

O magno problema da educação infantil 
deve ter uma solução inteiramente pratica. 
Fugir a um resultado assim è o mesmo que 
não o resolver. '

Rousseau, Pestalozzi e, ultiir amente, Fro- 
ebel, com seus «Jardins da Infancia» (Hin
dergarten), muito se distinguiram pelo espi
rito pratico que deram aos seus methodos de 
ensino.

Foi nos Estados Unidos onde mais vin
gou a obra de Froebel, de sorte que là, em 
1904, as estatisticas accusaram cerca de. . .
8.000 Jardins da Infancia com 5.000 profes
sores, na mòr parte senhoras, e mais de
200.000 alumnos...

Já  na Allemanha, a patria de Froebel, 
o terreno foi, de todo, sáíáro para a tal in
venção pedagógica que o auctor julgava u
ma conquista para a humanidade.

Pelo nome escolhido para seu instituto, 
dà elle e entender que as creancinhas são 
outras tantas flores para as quaes os mes
s e s  devem ser jardineiros solertes e dedica-



clissitnos. Está alii uma idèa attrahente e 
suggestiva.

Concebeu, além disso, uma philosophia 
da educação, encerrando princípios como es
tes : «Devemos viver com as creanças e para 
ellas.. .  E ’ a educação das creanças que 
mais deve interessar ao Estado, á Pamilia, 
á Egreja, era uma palavra, ã Civilisaçâo».. .

Sobre não ser a ultima palavra, a con
cepção de Frsebel està eivada de algumas 
talhas. .

.os creanças, por exemplo, passam nos 
Jardins de Infancia, dos 3 aos 7 annos de 
idade, justamente quando as impressões re
colhidas são as que mais se gravam na alma 
e exercem influencia decisiva sobre a vida 
inteira.

Na concepção de Frccbel, a saúde das 
creanças 'eve occupar o primeiro plano en
tre todas as preoccupações e a philosophia 
adoptada por elle é o Pantheismo dos gran
des espíritos que vivem em Deus.

. Imaginem, agora, si os paes deixarem 
aos mestres, .exclusivamente, a formação da 
alma infantil, que bases seguras e firmes 
encontrarão os jardineiros imbuídos dessas 
idéas tão tora do nosso catecismo, para in
spirar ás creanças o amor das virtudes 
christãs e o odio de todos os vicios ? !

Sei que a educação, para ser solida, de
ve começar na familia,

•ív’ sombra do mesmo tecto, ao exemplo 
e admoestação dos paes, si souberem cum-
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prir o dever, a creança, às alvoradas da ra
zão, vae adquirindo a consciência do bem e 
formando o coração na virtude.

Não basta determinar e fixar as primei
ras luzes que apontam, importa, ainda, do
mar as expansões da liberdade e cercear as 
paixões que despertam.

Não gosam desses recursos os Jardins do 
Infancia que pretendem submetter a acção 
paterna na primeira formação da creança.

Si voltarmos os olhos para o nosso Bra
sil, quão descurado se nos apresenta o ensi
no escolar ! . .  Poucos são os Estados que, 
como o Rio G. do Norte, timbram em fazer 
vingar as lettras, por toda parte. As ultimas 
estatísticas escolares estão alii para coirubo- 
rar a minha asserção.

Nossos professores não são nem nume
rosos nem, por vezes, idoneos, para exerce
rem o digno magistério que lhes foi confia
do. Não falo do Rio G. do Morte, unidade 
pequenina da Federação, mas onde ha escrú
pulos na formação do professorado, tornan
do-se a nossa Escola Normal um educanda- 
rio que honra o Brasil.

De sua parte, o povo não comprebende 
a necessidade do ensino e contenta-se com 
aprender a ler muito mal e a escrever mui
to peior, quanto basta à sua estreita ambição.

«Com letras não se mata a fome, nem 
se faz fortuna. . .  » .

Dóe-nos ouvir expressões dess-a especie 
e reveladoras do mais triste estado de retur-
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damento intellectual.
A instrucção enriquece-nos e o homem 

educado é homem duas vezes : —pela natu
reza e pelo aperfeiçoamento de suas qua
lidades.

Si, no Brasil a instrucção publica, a 
que recebe a maioria dos cidadãos, ainda 
é rudimentar, apesar de tantos projectos; si, 
no mundo inteiro, ainda não se attingiu a 
ultima palavra, na solução deste problema, 
resta-aos a obrigação imposta pelo patriotis
mo que nos manda honrar quanto pudermos 
a nossa patria; imposta por Deus que, para 
isso, nos deu uma alma perfectivel — obri
gação de aproveitarmos dos recursos postos 
ao nosso alcance e cada um contribuir com 
a sua iniciativa conscienciosa e definida pa
ra espancar as trevas do analphabetismo e 
da ignorância, a grande praga que nos ator
menta e definha...

Mas a verdadeira educação ó a que es
clarece a intelligencia, forma o espirito e 
enuobrece o coração.

As flores do jardim humano teem a al
ma differente e destinos diversos das flores 
vegetaes : desabrocham em toda sua graça 
e plenitude aos raios da verdade que é luz 
divina.

CpTío-ns, ^Hí-jcs J^andim-



Estudos de Portuguez
P p « f .  C . C n m n r a

Taxeonomia das F iguras

O conhecimento perfeito das alterações que den
tro das leis da Philologia e da Estylistica se podem 
imprimir ás palavras ou idéas, pensamentos e discur
sos, são de bellissimo effeito, e de real utilidade a 
quantos estudam a lingua.

Por esta razão é que, visando auxiliar a moci
dade, resolvemos publicar esta relação das figuras co
lhidas em vários autores, fazendo voto para que sir
vam de estimulo aos que desejam cuhivar o famoso 
idioma que falamos—legado precioso de nossos 
maiores, pedra de toque de nossa vitalidade nacional.

Para melhor compreensão, dividimol-as em tres 
grupos :—na ordem das idèas ou metaplasmos, na 
ordem do pensamento ou figuras de syntaxe, na or
dem do discurso ou figuras de rhetórica.

Na ordem das ide’as 
(Metaplasmos)

I o —Por augmento
IV ò s l l io s e ( l )  —E’ o accréscimo de letra ou syl- 

laba no começo das palavras. Ex : alevantar, em vês 
de levantar ; acutilar, em vês de cutilar ; arrene
gar, em vês de renegar.

K p éa ll iese .  - E ’ a intercalação de letra ou syl- 
laba no meio das palavras. Ex. : mastro, em vês



—  8-

de mesto ; registro, em vês registo ; Mavorte, por 
M arte.

1 ou p a m ^ o g e .—E’ o augmento de
sons no fim das palavras. Ex. : assim, em logar de
assi ; mártyre por martyr.

2 -  Por omissão.
A p l iò r e » e . -E ’ a suppressão de letra ou syl- 

laba no começo das palavras. Ex. : inda, em vês de 
ainda ; té, em logar de ainda ; Zé, em vês de Jo sé .

S j  i»<•,«> pe.— E’ a suppressão de letra ou sylla- 
ba no meio das palavras. Ex. s crôa, em vês de co
roa ; malino, por maligno ; bondoso, em logar de 
bondadoso.

A p ã í « p c . - E ’ a supressão de letra ou syllaba 
no fim das palavras. Ex. : vage em vês vagem ; cor- 
cer, por cárcere ; gran, em logar de grande.

3-—Por contracçâo.
C ra s e  ou eBisã»>.—E’ a fusão de dois sons 

eguaes em um só, Ex. : á caça, em ves de a a caça ; 
áqnelle, em logar d e«  aquelle ; têm, em \ês de 
teem.

í^yatérese.— E’ a fusão de dois sons diversos 
em uma única syllaba. E x .: gloria, por gloria ; ím
pio, em logar de impio ; saudade em vês de sauda
de.

BaalejjjBu.—E' a suppressão de vocal final 
de uma palavra antes de outra da palavra seguinte. 
Ex : minh’alma, em \ ê; de minha alma ; dclle, em 
logar de de elle ; destarte, em vez de de esta arte.

Ií«*í8iütpwr. E’ a suppressão do som nasal 
final de uma palavra antes de uma vocal. Ex. : co’os 
em vês de com os\co'a, em logar de com a ; horn'-es
sa ! em vês de homem essa !

4 ’—Por separação.
i ) iê re » « .—E’, ao contrario da synérese, a se

paração das vozes óiphthongaes. E x . : saüdade, por 
saudade ; impio por impio.

B>in!«>p!aa.— E\ ao contrario da Syr.aleph?, a 
falia cie coníracção de uma vocal antes de ortra d >
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termo seguinte. E. : de agua, em iogar de d'agua, 
de elle, em vês de delle ; de isto, por disto.

5 ‘ —Por transposição de letras.
M e tá t l ic H c .-E ’ a deslocação dé letras d ntro 

da mesma syllaba. Ex. : braganhar ; em vês de 
barganhar ; csbrugar, por esburgar , frol, eni vês 
de flor.

Hyptf r t l i c s e . - E ’ a transposição de ktr s de 
uma para outra syllaba. Ex. : rosairo, em Iogar de 
rosário ; escropo, por escopro.

6 • Por transposição de accento.
gtyatol«. —E’ a deslocação de accento tónico 

para a syllaba pretónica. Ex. : caracter, em Iogar de 
caracter ; autópsia, por autopsia ; nivcl, por nivél.

IM àstole - E ’ a deslocação do accento tônico 
para a syilaba prelónica. Ex. : acrobata, em vês de 
acrobata ; chrysantemo, em vês de chrysanthemo, ; 
Dalila, por Dálíla.

Estas duas figuras têm a denominação de hy- 
perbibasmo.

7 — Por substituição.
,%p»pho;ilft ou E’ a substituição

de uma vocal por outra, devido a' acção de um pre
fixo Ex. : inepto, por inapto ; imberbe, em vês de 
imbarbc ; perenne, em vês de pcranno.

/%i»«st!íes<‘ ou piarngettimnnílso.-- E’ a subs
tituição de um som forte por outro liomorganico 
brando. Ex. : fa z e lo ,  em vês de fazer-o  ; eil-o, por 
eis-o ; pol-o,' ern Iogar de poz-o.

A ssim ilação*.— E’ a influencia que um som 
exerce sobre outro, destruindo-lhe o valor phonètico 
e egu.dando-o a si. Ex. : illegal, por ialegal ; corrom
per, em vês de comromper ; irregular, por inrepu
lar.

8- -  Por interpolação.
T a ie s o .  -  E’ a intercalação de pronomes áto- 

nos no futuro e no condicional dos verbos. Ex. : 
louvar-te-ei, por louvarei te ; dar-nos-á, em vês dé 
dará-nos ; ir se ia, por iria-se.



lii<«M*(*al»«;ao (‘i ip l iò a i i ta . -E 1 a interposl* 
ção de uma letra num vocábulo, simplesmente para 
amenizar-lhe a pronuncia. Ex. : chaleira, em vês de 
chaeitu ; cafeteira, por cafeeira ; ouviram tio, em lo- 
gar de ouviram o ; deram-tia, por deram-a. ■

(  Continua)
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Ríograndenses notáveis
I I

Pe. Miguel Joaquim de Almeida Castro 
— Frei Miguelinho—

A personalidade histórica de Frei Miguelinho 
se nos afigura das mais sympathicas.

Justificam, exuberantemente, eíse nosso sentir, o 
crescido cabedal de preparo intellectual de que era 
portador, o elevado civismo que manifestou, de par 
com as primorosas qualidades de bom sacerdote, ir
mão dedicado e amigo exemplar, attributos que são 
coroados com a abnegação patriótica e amor fra
ternal que patenteou, videntemente, no immorredou- 
ro feito de 1817, pelo qual recebeu da histeria a au
réola de heróe-martyr da Liberdade.

Teve seu berço em Natal, nascendo a 17 de se
tembro de 1768, em modesta vivenda situada no lo
cal hoje occupado pelo prédio onde funcciona a 
Commissão das obras do porto.

Descendente de uma das mais notave>s familias, 
foram seus progenitories o capitão Manoel Pinto de 
Castro, portuguez, e d. Francisca Antonia Teixeira, 
norte-riograndense, contando oito irmãos, todos no- 
tabilisados e pertencentes ao escól da sociedade em 
que viveram.

No aconchego do lar e sob a brandura do co
ração e rigidez do caracter de sua veneranda proge-
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nitora, modelou, pelo exemplo e pelo conselho, a 
docilidade Jo sentir, a affabilidade do gênio e a 
pureza da alma.

Até aos 16 annos recebeu, mesmo em Natal, a 
instrucção primaria, seguindo nessa edade, com seus 
irmãos Ignacio, José e Clara, para o Recife, onde se 
internau na ordem «Carmelita», professando e rece
bendo o nome de Frei Miguel de S. Bonifácio. (*)

Entre seus i r m ã o s  de ordem se man
teve sempre em amistosissimas relações, conquistan
do a sympathia de todos, relevando sempre intelli- 
gencia superior e coração terno. -

No desejo de aprofundar os seus conhecimen
tos, emprehendeu uma viagem á Europa. Alcançan
do a nomeação de companheiro do procurador que 
a sua ordem tinha na côrte, para lá seguiu na ancia 
de mais enriquecer sua privilegiada intelligencia.

Acolhido com respeito e agrado nos cursos e 
nas instituições scientificas e literárias que frequen
tou, procurou ainda manter convivência e relação 
com os maiores sábios de então. No maior centro 
literário da época, aprendia o amor á Patria com a 
visão elevada ao seu futuro, desejando-a mais digna 
de seus filhos e superiormente credora da conside
ração universal, pela sublimidade dos idéaes e bene- 
merencia de seu povo.

Em Lisboa, estabeleceu «Miguelinho» relação 
de convivência e amisade com Azeredo Coutinho, 
pouco depois nomeado bispo de Olinda.

O sentimento de liberdade, o ardor patriótico 
o amor pelos destinos dos seus patrícios, contribui
ram, naturalmente, para que elle desejasse um viver 
independente do estado monacal, longe d’aquella 
disciplina rigorosa do convento á qual obedecia de 
um modo cabal e satisfactorio, porém, que lhe fôra 
a Iversa á amplitude do seü espirito. Assim 
comprehendetido, solicitou e alcançou da Santa Sè o

(*) Dessa denominação lhe veio o appellido de «Frei 
Miguelinho» com o qual apparece na Historiá.
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breve de secularisação e voltou à Pernambuco em 
1800, sendo recebidc com enthusiasmo publico.

E’ que a nomeada do profundo philosopho, 
grande theologo, excellente político e sublime ora
dor, havia repercutido no peito dos pernambucanos, 
n’alma dos seus patrícios.

Logo convidado por d. Azeredo Coutinho, seu 
grande amigo e então bispo de Olinda, para leccio- 
nar rhetorica no seminário dessa diocese, acceitou o 
convite, regendo esse cargo com muita proficiência 
e durante todo o resto de sua vida.

Adepto fervoroso das doutrinas democratas que 
em Pernamouco preoccupavam o espirito de certo 
numero de brasileiros, alliou-se, immediatamente, aos 
principaes republicanos e por todos sempre foi res
peitosamente ouvido ; suas opiniões eram logo aca
tadas com satisfação tornando-se, desse modo, o con
sultor de todo o movimento.

A f  de março de 1817 fora erguido o brado de 
republica; organisa-se o governo provisorio sendo 
«Miguelinho» escolhido para secretario, em cujo car
go se portou com inegualavel dignidade e sobran
ceria de animo.

No desempenho dessa missão teve opportuni- 
dade de lançar um patriótico manifesto aos pernam
bucanos, exhortando lhes o civismo e fortalecendo- 
lhes a fé republicana.

Os democratas eram animados de intuitos pa- 
cificos e nenhum obice encontraram no inicio do 
Governo Provisorio.

Os adversários eiam tratados com muita urba
nidade e a pequena republica revestia-se de um as
pecto sympathico. Entretanto, alguns actos do Go
verno Provisorio denunciavam a falta de senso pra
tico, origem, talvez, da queda que soffreram esses ar
dorosos libertadores. O enthusiasmo dos motores 
do novo regimen não lhes permittiu a reflexão in
dispensável ao movimento e á gravidade da situação.

O apostolo do catholicismo, fortalecido na sua



fè, com a eloquência costumada e doce evangelhis- 
m°i orou em meio do «Te Deum» solenne que 
pomposamente foi entoado na matriz de S. Antonio, 
após a posse do novo governo, ceremonia religiosa 
mandada celebrar em acção de graças pelo bom 
successo da obra encetada.

Apesar dos bons intentos de todos os seus a
deptos, e da direcção mental do illustrado espirito 
do nosso herói, a sorte dentro em pouco lhe foi 
adversa; chegára a contra-revolução, encontrando os 
republicanos sem elementos para resistir ás forças 
enviadas do Rio de Janeiro e da Bahia.

O bloqueio da esquadra do almirante Lobo e o 
ataque por terra do exercito do marechal Cogomi- 
nho, aterrorísaram a população e enfraqueceram o 
animo dos elementos mais notáveis e mais influen
tes do novo governo.

Após diminuta resistência, estavam os da corôa 
com a posse do território independente.

Na noite de 18 de maio, o Governo Provisorio 
se havia retirado com todas as forças para Olinda 
e Miguelinho inicia o seu martyrio: decide entre
gar-se, voluntariamente, á morte e não mais quiz, na 
noite de 20 do mesmo mez, acompanhar seus ami
gos para o engenho Paulista.

Firme na sua resolução, comprehendeu o peri
go que se avisinhava dos companheiros e tratou 
de salval-os.

Nessa mesma noite, subindo ás escadas de sua 
residência, em Olinda, encontrou a sua querida ir
mã d. Clara que o recebeu banhada em pranto. 
Miguelinho estreita-a ternamente e diz-lhe com mei
guice:—«Não chores, mana; tenho enchido os meus 
dias e logo me vêem buscar para a morte; porém 
consola-te, entrego-te á vontade de Deus e nelle terás 
um pae que não morre; mas, aproveitemos a noite 
im ta-me, ajuda-me a salvar a vida de milhares dê 
desgraçados.»

No cargo de secretario do Governo tinha sob



- 15 -

sua guarda muitos documentos que compromettiam 
aindi mais os seus irmãos de idéal; ateando togo a 
todos elles reduziu-os a cinzas, na convicção de que 
somente este recurso lhe restava para livrar da mor
te tantos paes de familia complicados na revolução.

Após este nobilitante acto de extraordinária 
humanidade e patriotismo inegualavel, passou o he- 
ròe com sua irmã idolatrada todo o resto da noite 
em affectuosos preparativos para receberem os 
algozes.

Na manhã de 21 era preso e com seus com
panheiros encafúado no porão do brigue «Carrasco» 
que devia seguir para a Bahia.

Depois de supportai- as torturas da penosa via
gem a que o sujeitaram, prendcram-n’o em um dos 
cárceres d’aquella cidade, d’onde somente a 10 de 
junho foi retirado para ser conduzido á presença da 
Commisião Militar fncumbida do julgamento dos 
«criminosos».

O filho potyguar espantou todos os juizes com 
a serenidade espiritual qus manifestava, com a do
çura evangélica da physionomia, onde se traduzia a 
tranquillidade da sua consciência. Em presença dou 
juizes conservou-se mudo e sereno. O conde dos 
Arcos, presidente do tribunal julgador, impressiona
do, talvez, por ter de condemnar um innocente, 
propoz-se a salval-o e, admirado do silencio absolu
to com que elle ouvia as accusações feitas, em plena 
sessão, disse-lhe: —«Padre, não cuide que somos al
guns barbaros e selvagens que somente respramos 
sangue e vingança; fale, diga alguma cousa em sua 
defesa.» O mesmo silencio, entrelanto/continuou por 
parte do heróe. Animado ainda do mesmo proposito, 
o conde dos Arcos insinua-lhe:—«O padre não tem 
inimigos? Não seria possível que lhes falsificassem 
a firma e com ella subscrevessem todos ou parte 
dos papeis que estão presentes?»

O patriotismo no seu apogeu falou do peito 
do padre «Miguelinho». Seria abdicar de todo um
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passaoo glorioso, acceitar a vilania de um perdão 
por complacência, sei ia faltar com a própria con
sciência e descerão extremo das degradações. Com 
■xtraordinaria calma e extrema tranquillidade, 
levantou-se o fidelissimo republicano e falou pela 
primeira vez ante seus algozes: — «Não, senhor; não 
bão contrafeitas, as minhas firmas nesses papeis, são 
todas authenticas e, por signal, em uma delias o o 
do meu sobrenome Castro ficou por acabar por
que faltou papel.»

Momentos depois era pelos juizes constatada a 
veracidade dessa afíirmativa.

Miguebnho não mais proferiu uma só palavra. 
Ouviu com a mesma calma e tranquillidade a leitura 
da barbara sentença que o condemnava á morte.

Na prisão, pela manhã do d.‘a 12, ao serem os 
réos intimados da rejeição dos embargos, Josè Luiz 
de Mendonça fazia exclamações de indignação, em- 
qcanto Miguelinho diria-lhe:—«Querido amigo, fa
çamos e digamos somente aquillo para que temos 
tempo;» - e, ajoelhando se diante do crucifixo, come
çou a repetir o psalmo rnisere mel Deus e continuou 
emquanto durou a agonia do seu companheiro.

As 4 horas da tarde do mesmo dia, Migue.i- 
11"°, r.vestido d'aiv.1, com pés desca'ços e cabeça 
descoberta algemado, de corda ao pescoço, marclia-

Fn° n Y e 3 esco?ta due devia conduzil-o ao Cam
po d i Polvora, na cidade da Balda, onde foi fusi- 
lado. Nessa mesma tarde foram enforcados dois de 
seus companheiros.

Estava, assi n, saciado o sentimento de vingança 
da coroa por ugueza. O sangue do martyr jorrando
íberdàderaS r° ’ reg° U' en:ret;lnfo- a arvore da

. Aumente brotou de todos os corações, a an
c! i de uberdade tomou maior vu'to em todos os
c 'n 'o t(rtn ? f . enc0[, trou ^cho em cada recanto do solo brasileiro.

O veibo ardoroso de Silva Jardim e o devota- 
mento inimitável de Benjnmrn Constant nos legaram
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a aurora de 15 de novembro de 1889, quando no
vos horizontes se divulgaram na terra de Osorio 
e Caxias.

A Republica surgiu por enlre as acclamações 
de uma multidão enthusiasta e genuinamente patri
ótica, e a Patria ficou livre.

O Rio Grande do Norte, por iniciativa do 
Insíduto Historico, em pomposa romaria civica rea
lizada em lyOõ, assignalou o local do nascimento 
de Migueliníio, collocando no prédio actual uma la
pide ao seu passado e que perpetuasse o seu nome 
atravez dus séculos.

Um dos estabelecimentos de instrucção da ca
pital do E-it ido conserva o nome tradicional do he- 
ròe potyguar, transmitiindo às vindouras gerações o 
seu edificante exemplo.

E\ assim, rendido um culto de sincera venera
ção e um tributo de gratidão ao republicano potyguar.

A. F.



Nos domínios da ínstruoção
Nas primeiras cotrjierações que fiz sobre este 

magno problema da grandeza das nações:—a Instruc- 
ção, eu disse, em referencia ao Rio Grande do Nor
te, que o nosso ensino primaiio resente-se de um 
defeito e insisto em affirmar que é um defeito grave 
Assim falando «ex-cathedra», como o «grande» Pa
checo com seu immenso talento na famosa creação 
de Fradique Mendes, eu, para não me tornar odioso 
aos grandes e consagrados mestres da pedagogia em 
nossa terra, e odiado dos pedagogos de meia cara 
ou «meia tijeila,» que pullulam aos centos nos qua
tro pontos cardeaes de nosso E tado, quero nssigna- 
lar e assignalarei o defeito do ensino primário, a 
que alludi, baseado em dados positivos, colhidos pela 
exr eriencia própria e constatados por mim em mais 
de um ponto do Estado e em mais de uma época 
da minha vida de admirador de cousas da Instruc- 
ção, como pedra angular sobre que repousa a gran
deza de todas as nações.

V  No anuo de 1912, quando, saturado de i
deas grandiosas sobre os destinos de minha patria e 
aspirando, na illusão vã e ôca do bacharel novo, 
exercer d entro em pouco um gratHe cargo (o meu 
era de ministro de Estado para diante) fui agracia
do pelo dr. Alberto Maranhão, então governador do 
Estado, com o «estupefaciente» cargo de director do 
grupo escolar «Fabncio Maranhão» na viila «Pedro



Velho». Como tudo era Maranhão, como se vê do no
me do governador ao ncmcdo estabelecimento e ao 
do logar, e mesmo era preciso começar a vida como 
director de grupo para poder terminal-a como minis
tro de Estado ou presidente da Republica, por isto, 
eu, de bom grado, acceiíei o modesto logar, para 
nelle affirmar a primeira étapa de minha vida publica.

Lá fui, convencido de que, d’entro de poucos 
dias, a minha ascenção nos cargos públicos era uma 
acalentadora verdade, positiva e irrefragavel . . .

Iniciei-me, portanto, no magistério, capacitei-me 
do alto valor da instrucção primaria como base da 
instrucçáo secundaria e superior, convenci-me de que 
delia 4 que os pro-homens das nacionalidades e, com 
todo o carinho e solicitude de quem quer avançar 
em um mister escabroso no intuito honesto de ad
quirir um melhor, dediquei-me ao ensino da meni
nada que, em avultadissimo numero, frequentava o 
estabelecimento a meu cargo. Logo nos primeiros 
dias, resaltou aos meus olhos perquiridores e pers
picazes o tal defeito a que alludi no artigo que a bon
dade e generosidade de Oscar Wanderley fizeram 
inserir no ulíimo numero desta apreciada revista. Não 
me enganava aquillo que eu observava: —O ensino 
da Taboada, como base ou fundamento do ensino 
òa Arithmetica, era um «positivo» mytho no estabe
lecimento. Os meninos não sabiam a Taboada: como 
apprender a Arithmetica? E pensei: —è um grave de
feito para a instrucção primaria official, maximé para 
a nossa instrucção profissional em que a actividade 
commercial acima de tudo exige a contabilidade co
mo principal fautor de seu desenvolvimento e de sua 
tiqueza. Esmoreci diante do extranho e real pheno- 
meno:—os meninos não sabiam a Taboada. E como 
ensinal-a sem o regímen dos castigos physicos, da 
«d. Mariquinha redonda», dos ominosos tempos d’ 
antanho, relegada para sempre dos estabelecimentos 
officiaes de ensino, como cousa inútil e estúpida? 
Recordei-me, então, com saudoso recolhimento e 
dolorosa desillusão dos velhos tempos d’outr’ora,
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quando eu. na primavera da vida, frequentava a es
cola de minha aldeia, em revoada alegre de pirra
lhos de minha idade, cantarolava, em desentoado 
e desengoçado «minuete» toda a salutar matéria das 
quatro disciplinas da Taboada:—sonimar, subtrahir, 
multiplicar e dividir, sem esquecer^por tlprudencia e 
bom preceito os sábios mandamentos da Taboada 
grande. Era um prazer intellectual para mim e meus 
companheiros cantarmos em crescente e descrescen- 
te, fanhoso e inharmonico:— 2 e 1 . .  .3, 2 e 2 . .  .4 ; 
i  para 2 . . . 0 ;  2 para 3 . . .  1; 3 vez 1 . . .3 ;  3 vez 2 . . .  
6; 2 quê vez a 2, a 1; 5 quê vez a 2, a 2; 11 veze 1 . . .  
11, l i  veze 2 . . . 2 2  e assim por diante, numa alga- 
sarra estridente e alegre de vozes desconcertadas, de 
numeros sibilante;, de bem estar infantil, de confian
ça, na doce persuasão de um dia triumpharrnos na 
difficil sciencia d? Trajano e Sousa Lobo, nessa ma
ravilhosa sciencia positiva, que nos desvenda as ma
ravilhas infindas do Universo por meio do calculo.

Asiim era nos bons tempos d’antanho, em que 
eu, nas vesperas do «arguímento», concentrava toao 
o pensar e todo o sentir volitivos nos seviciantes 
mandamentos de «d. Mariquinha redonda» e appli- 
cava, então, todo o cuidado em poder, pelas prom- 
ptas respostas, subtrahir-me aos desagradaveis dicta- 
mes dessa tyranna salutar.

Estas longínquas e gratas recordações me vi
nham ao espirito no remoto anno de 1912, quando 
eu estabelecia um parallelo entre o tempo em que a 
disciplina do «bôlo» me obrigava a «decorar» a Ta
boada e o tempo em que, saturado de evolucionis- 
mo, modernismo e mais cousas em «ismo», eu per
guntava a um menino:—6 vezes 8, e elle respondia 
—38 e 12 vezes 8 e eíle dizia 36. Ó tempos, ò cos
tumes, já dizia o grande Cicero!

Passei somente o anno de 1912 na direcção do 
grupo da villa «Pedro Velho». Passaram-se os tem
pos. O destino levou-me a passar um sextennio íóra 
do meu Estado natal. Em 1918, porém, deveres da 
profissão me fizeram vir á Nova Cruz. Quiz o aca-
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so ou a Providenc:a que a minha vinda áquelta ter
ra coincidisse com uma festa escolar que se reali
zava alli. Tive de assistil-a. E, como em 1912, cons
tatei que o mesmo defeito grave do ensino primário 
--a  falta de sciencia da Taboada por parte dos e
ducandos, ainda prevalecia o me:.mo, irremediavel
mente o mesmo.

(Continua,)
Natal, 1924, maio.

João  fí. do Nascimento.
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A palavra lei tem Ji/ersas accepções. Todas as 
sciencias possuem as suas leis que são generalizações 
de factos observados, Assim, na Physica diz-se que a 
attracção de todos os corpos pesados pela terra cons- 
titüe a Lei da gravidade ; a attracção entre os diver
sos planetas no espaço constitúe a Lei da Gravitação 
As sciencias mathematicas, com) a Arithmetica, a Ál
gebra, a Geometria e a Trigonometria,todas tce.n as 
suas leis.

No emtanto, no campo do Direito, toma-se este 
vocábulo numa significação restricta.

Alei ahi éa concretização de uma norma jurí
dica.

Bluntschli disse que «a lei é 0 verbo perfeito do 
Direito», quer dizer, é a linguagem falada cio Direito, 
é urn meio pelo qual elle se manifesta nas relações 
sociaes, de maneira a exigir o cumprimento de suas 
disposições pela coacção. ■

Dest’ arte, ella ha de partir do, governo que a 
faz e a executa.
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Por isto, é que Planiol, grande jurista francês, 
a definiu como sendo «o conjuncto de regras, que, 
emanadas de autoridade competente, se impõem 
coactivamante á obediência de todos».

Tres são, portanto, os requisitos de uma lei : 
primeiro:--é  necessário que ella tenha em si regras 
de conducta, que ella concretize princípios jurídicos; 
que ella estabeleça normas ; segando : —para que se
ja lei, ha mister que parta de um poder competente, 
isto é, de una autoridade encarregada de fazel-a. A 
principio, esta autoridade estava toda enfeixada nas 
mãos de um monarcha. Lto nas sociedades antigas, 
em que dominava o poder absoluto dos reis. O 
príncipe, rei, ou que outro nome tivesse, fazia e de
cretava as leis, sem outra limitação que a da sua 
própria vontade. Nos Estados modernos, onde os 
poderes dos governantes são contidos dentro de nor
mas previamente traçadas, desappareceu o poder so
berano cios chefes, para se dar a attribuição de fazel- 
as a corporações especialmente encarregadas desta 
missão, corporações estas, que formam os poderes 
legislativos dos diversos paises ; terceiro a lei de
ve ser imposta á obediência de todos por todos os 
meios, mesmo os materiaes, d: que o Estado dispõe.

DIVISÕES DAS LEIS Em primeiro logar, as 
leis se dividem conforme o ramo do direito a que 
pertencem. Assim, temos as leis constitucionaes, ad- 
ministractivas, civis, commerciaes, etc., podendo se 
dizer que somente o Direito Internacional Publico não 
tem leis perfeitas, por isto que lhe falta o poder 
competente para confeccional-as e a  coacçâo.

As leis pó dem ser geraes ou especiaes, confor
me se applicam a uma ordem geral de factos, ou 
regulam um caso ou casos especiaes ; ex : a lei que 
dispõe a respeito de percepções de impostos é geral, 
emquanto que aquella que isenta um dado cidadão, 
companhia ou serviço de pagamento de qualquer ou 
de todos aquelles, é especial, attinge sómente um 
caso especial.
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As leis ainda podem stxtemporariasoupermanen
tes, segundo as suas disposições se applicam duran
te um tempo determinado, ou permanentemente.

As leis de orçamento são temporariass; pódem,en
tretanto, conter dispositivos de caracter permanente.

As leis no Brasil se dividem em federaes  e esta- 
doaes. Como indicam os seus nomes, federaes são as 
feitas pelo Govtrno Federal ; estadoaes, as que par
tem dos governos dos F.stados. Entre nós, os Esta
dos só podem fazer leis concernentes á sua própria 
administração e ás de Direito Processual, quanto 
aos actos da sua magistratura.

DIVERSOS NOMES DAS LEIS Quando uma 
lei abrange toda a matéria de um ramo do Direito, cos
tuma ter um nome especial. Assim, em logar de uma 
lei constitucional, nòs temos a Constituição.

Nas outras divisões do Direito, a lei que regula 
toda a matéria, chama-se Codigo. Temos o Codigo 
Civil, regulando todas as instituições civis, o Codigo 
Comnicrcial, disciplinando todas as relações mercan
tis, o Codigo Penal, definindo todos os crimes e 
dando todas as penas, Codigo do Processo, etc.

HIERARCH1A DAS LEiS :—Havendo, como ha, 
diversas leis, regulando ramos diversos do Direito, é 
natural que prescripções de umas se chòquem con
tra prescripções das outras.

Neste caso, para evitar conflidos, tem-se estabe
lecido que ha leis superiores ás outras. No Brasil, 
pais de regimen constitucional, isto é, que tem uma 
Constituição, dentro de cujos preceitos todos se devem 
manter, prevalece a seguinte ordem : primeiro : a 
Constituição Federal, com a qual todas as outras leis 
tem que estar de accordo, sendo considerado invalido 
qualquer dispositivo a ella contrario. Dão se-lhe tam
bém os nomes de Pacto Fundamental, Estatuto 
Básico, Lei das Leis, Carta Magna, etc ; segundo as 
leis ordinartas federaes, que são as elaboradas pelo 
Congresso Federal, da maneira por que adiante vere
mos ; terceiro as Constituições dos Estados Os Es
tados podem voCr Constituições, organizando-se de
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sorte que fique garantida a autonomia dos municí
pios ; quarto as leis dos Estados, votadas pelo res
pectivos Congressos. De sorte que todas as leis de
vem respeitar a Constituição Federal ; que as leis dos * 
Estados teem que obedecer não somente a esta, como 
ás leis federaes, e que as leis ordinárias dos Estados 
estão dentro das primeiras e mais da respectiva lei 
constitucional.

ELABORAÇÃO DA LE I:—No acto de se fazer 
uma lei notam-se duas phase-; geraes : a phase p ro 
priamente legislativa, que está a cargo do poder le
gislativo e a phase da sancção, promulgação e pu
blicação, a cargo do poder executivo. A phase legis
lativa se p ro cessn o  seio das duas camaras do Con- 
greeso Nacional : a Camara dos Deputados e o Se
nado. Por sua vez, ella se subdivide em duas outras: 
a da proposta, teita por um dos membros de qualquer 
das camaras e a da discussão e votação, na fórma 
dos regimentos que estas adoptarem.

A Constituição Federal não faz restricções, 
quanto à iniciativa de qualquer das casas do parla
mento. Assim é que uma lei, seja qual fôr, poderá 
ser proposta por um deputado ou por um senador, 
indifíerentemente. Desta regra exceptuam-se as leis de 
creação de novos impostos e de augmento dos exis
tentes, as quaes são da competência exclusiva da Ca
mara dos Deputados, por se julgar que ella represen
ta mais directamente o povo. Feito qualquer projecto 
de lei, é elle apresentado á Camara do seu autor, 
que, após consideral-o objecto de deliberação, o dis
cute e vota tres vezes, podendo este numero se elevar 
ou diminuir, conforme o regimento interno. Nessas 
discussões, o projecto póde soffrer emendas, que lhe 
alteram ou lhe ampliam o texto,substutivos, que o mu
dam.

Una vez approvado, com ou sem as emendas e 
substutivos, é remettido á outra Camara, que, por sua 
vez, o submette a discussões durante as quaes outras 
emendas e substutivos pódem surgir.

Se a Camara revisôra alterar de alguma forma o
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contexto do projecto que lhe foi enviado, íal-o voltar ã 
iniciadora. Estão sujeitará a nova discussão, poden
do desapprovar por uma maioria de dois tcrçcs de vo
tos as emendas das outras.

Dada esta desapprovação, volta á segunda Cama
ra que tcm a liberdade de sustentara redacção final,ha
vendo cu não havendo emendas,ccin ou sem approva- 
ção destas, e está finda a phase legislativa e o projec
to é enviado ao Presidente da Republica.

Este, dentro do praso de 10 dias, sanccionará o 
promulgará, ou vetará o projecto.

No primeiro caso, assim transformado o projec
to em lei, é esta publicada no Diário Official.

A segunda hypothese se dá quando o chefe do 
Executivo, vendo da redacção do Congresso algum 
i. conveniente de oídi m ji. rdica ou sc ciai, lhe nega 
a sancção. O projecto, então, deixará de se conver
ter em lei. Ao acto pelo qual esta sancção è negada 
dàse o nome de «Veto*.

Vetaaa a resolução legislativa, o presidente fal-a 
retornar à Camara iniciadora. Esta a submette a nova 
discussão, e pode negar approvação ao veto por dois 
terços de votos.

Se a outra Camara assim o fizer, ella se trans
forma em lei, independente da sancção, devendo o 
presidente do Senado promulgal-a em r.ome do Con
gresso e mandal-a publicar.

Póde, entretanto, que dentro de 10 dias o presi
dente silencie e nem sanccione nem vete a resolução. 
Nestas condições, o presidente do Senado procede da 
mesma maneira que acima.

OBRIGATORIEDADE A lei, apezr.r de sanc- 
cionada e promulgada, começa de vigorar somente 
depois de publicada. I so se justifica em face da ne
cessidade, que todos os indivíduos teem de conhe- 
cel-a.

NO TEMPO A primeira coisa a se estudar 
sobre a obrigatoriedade da lei nojtempo, converte-se 
nessa pergunta : desde quando é ella obrigatória ?

E’ o que vamos fazer, para depois sabermos
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ta t i  quando*. Costuma-se fixar um prazo, para que 
as leis comecem a v:gon>r.

Alguns paises o fazem por unidade de distan
cia.

Outros, tendo cm attenção essa mesma distan
cia, determinam um prazo, a começar do dia da pu
blicação.

Entre nós, prevalece o ultimo systema e os 
prazos são os seguintes, quando a própria lei não 
determina um espcciai : tre s dias para o Districto 
Federal, quinze dias para o Estado do Rio de Janeiro, 
trinta dias para os Estados marítimos e o de Minas 
Geraes, cem dias \ ara os demais Estados centraes e 
c :rcumscripçõts que não forem Estados, e quatro 
mêses, quando a iei nacional tiver que se aplicar 
em qualquer Pais estrangeiro.

Dest’ arte, publicada a lei, ella se upplicará no 
Rio G. do Norte, trii t<. dias depois.

A lei é obrigatória até que surja i ma outra lei 
regulando a sua matéria. Entretanto, a lei especial 
não revoga a geral, senão no caso que ella especifi 
ca, e a geral não revoga a especial, se não quando 
a ella se refere expresea ou tacitamente.

O vigor de uma lei, porem, se projecta no fu
turo, mesmo depois de sua revogação, porquenos di
reitos adquiridos á sua sombra, os actos jurídicos 
perfeitos durante o seu tempo e i.a sia coisa julgada 
sob o seu império, não pedem scr attingidas pela 
lei posterior desde que esta è irretroactiva, não po
de regular casos passados e olha somente para o 
futuro.

Na esphera dos direitos políticos e do proces
sual, toda a lei nova retroage, respeitadas as normas 
acima,

Do direito criminal, ella só retroage quando ê 
mais benigna.

OBRIGATORIEDADE DA LEI NO ESPAÇO :T  
Em principio todas as leis são territoriaes, quer di
zer, a sua acção se exerce somente dentro do terri
tório do Estado que a promulga.
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O desenvolvimento continuo das relações inter- 
nacionaes trouxe, porem, de rogações a esta regra.

E assim, a lei se applica mesmo dentro do ter
ritório de outros paises, até onde lhe reconhecerem 
exterritorialidade.

Diz-se, neste caso, que a lei é exterritorial.
Para os effeitos da applicação da lei brasileira, 

consideram-se como fazend ) parte do território na
cional os navios de guerra em qualquer logar em 
que estejam e os navios mercantes, quando em 
alto mar ou nas aguas territoriaes. Consideram-se 
aguas territoriaes todo o trecho de mar comprehend'' 
do numa distancia de tres milhas da costa.

A exterritorialidade das lei; é regulada em tra
tados internacionaes. Entre nó;, é principio que a lei 
nacional do indivíduo regula o seu e.tado civil e a 
sua capacidade. Ainia mais, o de que a forma dos 
actos que teem de se realizar no Brasil é sempre 
regulada pela brasileira.

LEI E REGULAMENTO:— A Constituição Fe
deral commette ao Presidente da Republica a funcção 
de expedir regulamentos, para fiel execução das leis.

Por estas simples palavras comprehende-se a dif- 
ferença que ha entre uma lei e um regulamento.

A lei é sempre obra do Poder Legislativo, em- 
quanto que o Regulamento o é do poder Poder Exe
cutivo. A Lei independe de um regulamento ante
rior, ao passo que este vae buscar sua fonte numa 
lei preexistente.

J. Ferreira de SouzA



A L G U M A S  L IN H A S

A’ guisa de apreciação e no afan de estereo- 
typar idéas, eis-nos occupando esta secção, confian
do na hentvolencia dos leitores da revista. _ _

Acaso, quem fica insensível diante das noticias 
em torno dos efíeitos dos elementos em furia? Fica 
bem comprehendido que nos reportamos ao rigor 
do inverno deste anno e ao seu cortejo. Perguntará 
o leitor:, de miséria ou de bonança? Neste particular, 
não nos adiantamos, deixando ao saber de melho
res entendimentos.

O tempo, o grande farcista, como o definem, 
tem assignalado um cyclo, que não sabemos si de 
bonança ou de miséria.

As intempeiies tentaram e envolveram em suas 
malhas as terras que produzem, as terras nas quaes 
o homem, elemento cooperador da riqueza económi
ca de um povo.tem depositado suas esperanças. Em 
todo o quadrante da nossa terra se têm feito sentir os 
seus reflexos: aqui, entravando a expansão commer
cial; ali, impossibilitando as communicações; mais 
além, mudando as faces do prisma da vida regional; 
acolá, acarretando a fome, a tristíssima fome!

E’ atróz a contingência e geral o clamor e to
dos partilham da resultante do phenomeno clima- 
tologico.

Não padece duvida, termos ainda compensa
doras safras, taes as condições em que ficou, está 
permanecendo e ha de se manter o solo.

Neste esboço de opreciação, sabemol-o, nada
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vae de pratico. Valha-nos, porem, o desejo de rabis
car. Como quer que seja, oí embates teem sido a
trozes. Admirável è o nosso camponez, que se não 
desncdroçôa em meio os revezes aturados. E’ de 
applaudir-se-lhe o apêgo á gleba, onde viu os dias 
primeiros da existência a sorrirem-lhe seductoramen- 
t '. Vem a pello registar que poucos são os que e
migram. Isso no sertanejo é notorio, é um facto.

Foi no Estado de Minas. Grandes temporaes 
desabaram; depois, em Campos, no Estado do Rio, 
emfim, no sul do Brasil. Dahi passa para o nordeste 
Destaquemos o Rio G. do Norte que, por natural 
amor, nos vincula melhor. Manifestara-se o invernò 
no sul do Estado. E, Serra Negra, no Seridó, cort- 
templada oor elle de tal modo que, em virtude de 
ficar deteriorado o edifício do grupo escolar local, 
deixaram suas aulas de funccionnr a menos que por 
uns trinta dias.

E’, então, o periodo das inundaçõe*. Os rios 
Trahiry e Cufimatahà transbordam, acobertando as 
varzeas, estragando, o primeiro, a ponte do Sapé. 
São, em seguida, os rios Inharé e Assú que enchem; 
aquelle, damnificando a ponte da Estrada de Roda
gem do Seridó, este alagando parte da cidade do 
mesmo nome. A maior cheia de que havia memória 
dtu-a o rio Ceará-mirim, dando também o Potengy 
repetidas enchentes, algumas assumindo proporções 
graves, quaes as que inundaram Barreiros. Aqui mes
mo, na Capital, houve chuvas tão copiosas, que 
causaram o desmoronamento de varias casas no À- 
lecrim. A seguir, é Papary attingido, assim como 
Caicó, Macahyba, Tibáu, no município de Ooyani- 
nha, e São Gonçalo.

Nova Cruz e Lages igualmente soffrem inun
dações, facto tanto mais admiravel em relação a 
este ultimo quanto é sabido ser dos municípios me
nos chuvosos do Estado.

Canguaretama e Coitezeiras, no munlcipio de 
Villa Nova, foram inundados.

Em járdim do Seridó verificou-se <a$o de ar-
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rombamento de açudes.
No povoado de Independencia, do município 

de Macau, igualmente se fizeram sentir os effeitos 
do flageilo, o mesmo se verificando em SanfAnna, 
em proporções assustadoras, batendo a fome á porta!

Comtudo, fundadas novas safras irão se atte- 
nuando os prejuízos.

A providencia do actual governador, estaaista 
dos mais moços, porém, administrador dos mais cla
rividentes, não se fez esperar. Tem havido farta dis
seminação de grãos, que, recebidos entre bênçãos 
do povo agradecido, sagra cada vez mais o seu no
me de patriota ardoroso ao extremo, fazendo derra
mar sobre sua fronte, toda a amphora idèa! dos nos
sos mais vibrantes applausos. A fortaleza das nacio
nalidades é feita dessa trama quasi invisível de e
nergias individuaes, que se chama simplesmente o 
caracter, já o disse Theodoro Roosevelt.

Natal, Maio, 1924.

A. E. da S ilva.



Elementos de Educação Civiea
-  oras ultimai -

Commemmoremos os brilhantes feitos históricos
de um paiz.

Enalteçamos a bravura moral dos seus filhos*
E’ assim que nòs, moços—almas bordadas de 

nobres idéias, tecidas de aspirações nobres—melhor 
montaremos guarda á formosura Jas nossas tradi
ções.

E’ assim que a mocidade das escolas, confian
te nos destinos do Brasil, fortif’ca e engrandece o 
patrimônio de sua nacionalidade.

Vem de longe, do evoluir dos dias recuados, 
dos tempos mais remotos da familia humana, a ce
rimonia desses cultos civicos com que nós outros 
ainda hoje celebramos a memória dos que, por ven
tura, morreram, sem morrer no coração da patria.

Si estudarmos, attentamente, a orientação mo
delar, a energia inquebrantável e a sobriedade do 
caracter das povos norte-americanos, da Suissa lu

. minosa e da Bélgica desgraçadamente soffredora, 
mas soffredoramente gloriosa, concluiremos que, pe
lo ensino das paginas scintillantes da historia, che
garemos á claridade da efficacia do nosso aperfei
çoamento moral e civico.

Nos paizes abertos á pureza da luz da cultura 
nova, o conhecimento das grandes datas nacionaes, 
a razão de ser de suas commemorações, os seus por
menores significativos, a glorificação dos feitos e


